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SELEÇÃO DE MICRORREGIÕES PARA A PRIMEIRA ONDA DE EXPANSÃO 



PRIMEIRA ONDA DE EXPANSÃO – SELEÇÃO DAS MICRORREGIÕES

OBJETIVO: Alcançar os melhores resultados possíveis para que o restante do Estado possa aderir às 
ondas subsequentes → Implantar o Saúde em Rede em todo o Estado

PREMISSAS:

1- Restrição de RH nas URS (Demandar o mínimo possível de servidores)

2- Existência de CEAE 

3- Percurso Gerais – Trabalhar conjuntamente para redução da vulnerabilidade social

4- Alcançar grande abrangência de território no Estado (Mínimo de 14 microrregiões)

5- Adesão dos municípios



CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO:

1- Número de municípios (quanto menor o número de municípios, maior a pontuação)

2- Tempo de deslocamento da URS até o município-pólo da micro (quanto menor o tempo, maior a pontuação)

3- Quantidade de micros no território de abrangência do CEAE (quanto menor a quantidade de micros, maior a pontuação)

4- Número de micros na área de circunscrição administrativa da URS (quanto maior o número, maior a pontuação)

5- Índice sintético de desempenho do Sistema de Saúde (quanto maior o índice, maior a pontuação)

6- Ausência de município-pólo da Macrorregião

CRITÉRIOS DE SELEÇÃO:

1- Percurso Gerais + 9 Microrregiões

2- Obedecer à pontuação, mas caso a micro seguinte pertença a uma macro já contemplada, selecionar a próxima

3- Selecionar todas as micros que estejam no território de abrangência do CEAE da micro selecionada

PRIMEIRA ONDA DE EXPANSÃO – SELEÇÃO DAS MICRORREGIÕES



COBERTURA DE CEAE NO ESTADO



Macro Micro CEAE Nº municípios Tempo de deslocamento Nº de micros da URS Índice de Desempenho Polo macro Pontuação
CENTRO OURO PRETO 4 4 0,5 3 1 1 8,75
LESTE DO SUL VIÇOSA 4 3 2 1 1 1 8,416667
SUDESTE ALÉM PARAÍBA 3 4 2 1 1 1 8,416667
CENTRO ITABIRA 4 2 3 2 1 1 8,333333
NORDESTE PEDRA AZUL 2 4 3 2 1 1 8,333333
CENTRO SUL SÃO JOÃO DEL REI 4 2 3 1 1 1 8,166667
NORTE JANUÁRIA 3 4 3 2 0 1 8,083333
NORTE CORAÇÃO DE JESUS 3 4 0,5 3 1 1 8
NORTE MANGA 3 4 0,5 2 1 1 7,833333
TRIÂNGULO DO SUL FRUTAL/ITURAMA 4 3 0,5 2 1 1 7,833333
SUDESTE MURIAÉ 4 3 0,5 1 1 1 7,666667
NORTE PIRAPORA 3 3 3 1 0 1 7,166667
SUDESTE LEOPOLDINA/CATAGUASES 3 3 3 1 0 1 7,166667
NORDESTE ITAOBIM 2 4 0,5 2 1 1 7,083333
NORTE TAIOBEIRAS 3 3 0 3 1 1 7
OESTE LAGOA DA PRATA/STO ANT. DO MONTE** 3 4 0,5 3 0 1 7
OESTE OLIVEIRA/SANTO ANTÔNIO DO AMPARO 3 4 0,5 3 0 1 7
SUL LAVRAS 4 3 0,5 3 0 1 7
NOROESTE JOÃO PINHEIRO 2 4 0,25 2 1 1 6,958333
NORTE SALINAS 3 4 0 3 0 1 6,75
NOROESTE PATOS DE MINAS 2 3 3 2 1 0 6,583333
SUDESTE JUIZ DE FORA 2 3 3 2 1 0 6,583333

TRIÂNGULO DO NORTE PATROCÍNIO/MONTE CARMELO 4 3 0,25 1 0 1 6,541667
NORTE BOCAIÚVA 0 4 2 3 1 1 6,5
OESTE DIVINÓPOLIS 3 3 3 3 0 0 6,5
SUL TRÊS CORAÇÕES 0 4 2 3 1 1 6,5
SUL TRÊS PONTAS 0 4 2 3 1 1 6,5
CENTRO JOÃO MONLEVADE 0 4 2 2 1 1 6,333333
NOROESTE SÃO GOTARDO 2 3 0,5 2 1 1 6,333333
SUL CÁSSIA 0 4 2 2 1 1 6,333333
SUL SÃO SEBASTIÃO DO PARAÍSO 0 4 2 2 1 1 6,333333
NORDESTE ITAMBACURI* 1 4 2 3 0 1 6,25
NORTE JANAÚBA/MONTE AZUL 4 2 0,5 3 0 1 6,25
OESTE CAMPO BELO 3 3 0,5 3 0 1 6,25
NORDESTE TEÓFILO OTONI/MALACACHETA* 1 3 3 3 1 0 6
NORTE MONTES CLAROS 0 4 3 3 1 0 6
SUL VARGINHA 0 4 3 3 1 0 6
LESTE DO SUL MANHUAÇU 4 1 2 1 1 0 5,916667
TRIÂNGULO DO NORTE ITUIUTABA 0 3 3 1 1 1 5,916667
CENTRO VESPASIANO 0 3 2 3 1 1 5,75
LESTE GOVERNADOR VALADARES 4 1 3 3 0 0 5,75
NORDESTE ALMENARA/JACINTO 2 2 0,5 2 1 1 5,583333
SUDESTE LIMA DUARTE 2 2 0,5 2 1 1 5,583333
CENTRO CONTAGEM 0 4 2 3 1 0 5,5
LESTE SANTA MARIA DO SUAÇUÍ 0 4 0 3 1 1 5,5
NORDESTE ÁGUAS FORMOSAS* 1 3 0 3 1 1 5,5
NORDESTE PADRE PARAÍSO* 1 4 0,5 3 0 1 5,5
NORTE FRANCISCO SÁ 0 4 2 3 0 1 5,5
SUL SÃO LOURENÇO 4 1 0,5 3 0 1 5,5
CENTRO SETE LAGOAS 4 1 3 1 0 0 5,416667
CENTRO SUL CONGONHAS 0 4 0,5 1 1 1 5,416667
NORDESTE NANUQUE* 1 4 0,25 3 0 1 5,375

Critérios de Pontuação das Microrregiões

Item Peso

Número de micros no território de
abrangência do CEAE

30%

Número de municípios 30%

Tempo de deslocamento (URS a 
município polo da micro)

15%

Indicador Sintético Regional* 10%

Existência de polo macrorregional 10%

Número de microrregiões na 
circunscrição da URS

5%



MICRORREGIÕES SELECIONADAS



CRONOGRAMA DA EXPANSÃO

ESTRATÉGIA: Início da Primeira Onda no 1º trimestre de 2021

Onda 1ª 2ª 3ª

Microrregiões 19 33 33

Ondas
2020 2021

1º tri 2º tri 3º tri 4º tri 1º tri 2º tri 3º tri 4º tri

Piloto (AE)

1ª onda


